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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 2 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 11/2017
 

ALTERA O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°
11/2017
 

Art. 1° Fica alterado o artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária n° 11/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 1° Ressalvado o disposto na legislação federal, a presente Lei determina o aumento, para 70% (setenta por cento),
do número de assentos preferenciais destinados nos ônibus do Município de Itajaí.

JUSTIFICATIVA:
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A necessidade de adequação do texto do referido Projeto de Lei Ordinária, para evitar qualquer obscuridade sobre o
tema em questão, argumento apontado por esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para melhor técnica
legislativa.
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